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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 
 

 

CONTRATO Nº 51/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO E A EMPRESA GSTAFF INFRAESTRUTURAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
LTDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA HOSPITALAR NA DIRETORIA DE SAÚDE
E ASSISTÊNCIA SOCIAL - DASAS - DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob nº 50.290.931/0001-40, isento de Inscrição Estadual, com sede na Av.
Rangel Pestana, 315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo seu Diretor Técnico do Departamento Geral de Administração, Senhor
CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, RG nº 13.146.149-7 SSP/SP e CPF nº 075.299.248-18, conforme delegação de competência fixada pelas
Resoluções nº 1/97, publicada no DOE de 08/03/97, e nº 4/97, publicada no DOE de 20/03/97, e Ato nº 1.917/15, publicado no DOE de 8 de outubro
de 2015, doravante designado CONTRATANTE, e a empresa GSTAFF INFRAESTRUTURAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
17.523.142/0001-36, com sede na Rua Azevedo Soares, nº 1.032, 2º Andar, Sala 25, Vila Gomes Cardim, em São Paulo, Estado de São Paulo, CEP:
03322-001, representada na forma de seu ato cons�tu�vo pela Senhora EVELIN BOLZANI MARANDOLA PEDROSO, RG nº 47.235.021-3 SSP/SP e CPF
nº 387.231.258-88, na qualidade de vencedora do Pregão Eletrônico nº 05/23, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente contrato, autorizado pelo
Excelen�ssimo Senhor Conselheiro Presidente nos autos do SEI - Processo nº 554/2023-10, com as seguintes cláusulas:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA

OBJETO

 

1.1- Prestação de serviços de Limpeza Hospitalar, com a disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes domissanitários,
materiais e equipamentos, na Diretoria de Saúde e Assistência Social - DASAS - do CONTRATANTE, localizada na Avenida Rangel Pestana, 315 -
Centro, CEP: 01017- 906 - São Paulo/SP, Prédio Anexo I, 1º andar, telefone (11) 3292-3339, conforme especificações constantes do Termo de
Referência - Anexo I do Edital e demais disposições deste contrato.

 

1.2- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele es�vessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico nº 05/23 e seus anexos;

b) Proposta de 08 de maio de 2023, apresentada pela CONTRATADA;

c) Ata da sessão do Pregão Eletrônico nº 05/23.

 

1.3- Os serviços deverão ser prestados no horário compreendido entre 7h e 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados e dias de suspensão de
serviços determinados pelo CONTRATANTE;

1.3.1- O horário supramencionado poderá ser alterado por deliberação do CONTRATANTE, por meio de prévia comunicação à CONTRATADA,
observando a jornada de trabalho de 44 horas semanais.

 

1.4- A execução dos serviços deve ser realizada de forma ininterrupta, no horário previsto na cláusula 1.3, devendo um período iniciar às 7h e o
segundo período terminar às 19h.

 

1.5- O regime de execução deste contrato é o de empreitada por preço unitário.

 

1.6- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões nos termos do ar�go 65 da Lei Federal
nº 8.666/93.

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA

VALOR E RECURSOS FINANCEIROS

 

2.1- O valor total do presente contrato é de R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais), sendo que a CONTRATADA perceberá a
importância mensal es�mada de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).

 

2.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional Programá�ca: 01.032.0200.4821 – Elemento: 3.3.90.37.96.
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CLÁUSULA TERCEIRA

VIGÊNCIA, PRAZOS DE EMISSÃO DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DOS SERVIÇOS E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

3.1- Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para início dos Serviços, com
eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo / DOE-TCESP (endereço
eletrônico h�ps://www.tce.sp.gov.br/diariooficial).

 

3.2- A Autorização para Início de Serviços será emi�da pela Comissão de Fiscalização, no prazo de até 10 (dez) dias, a contar da publicação do extrato
deste Contrato no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo / DOE-TCESP (endereço eletrônico
h�ps://www.tce.sp.gov.br/diariooficial).

 

3.3- O prazo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses consecu�vos e ininterruptos, contados a par�r da data indicada pelo CONTRATANTE na
Autorização para início dos Serviços (AIS), podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente e do Art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, desde
que não seja denunciado por qualquer das partes, por escrito e com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento;

3.3.1- As prorrogações do prazo de execução serão formalizadas mediante celebração dos termos de aditamento a este contrato, respeitadas as
condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/1993.

 

3.4- A não prorrogação contratual por conveniência do CONTRATANTE não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

 

3.5- Não obstante o prazo es�pulado na cláusula 3.3, a vigência contratual nos exercícios subsequentes ao da publicação do extrato deste contrato
estará sujeita à condição resolu�va, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respec�vas Leis Orçamentárias de cada exercício, para
atender as respec�vas despesas.

 

 

CLÁUSULA QUARTA

GARANTIA CONTRATUAL

 

4.1- Para garan�r o cumprimento deste contrato, a CONTRATADA prestou garan�a conforme previsão con�da no instrumento convocatório, no valor
de R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato.

 

4.2- A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após o término da vigência deste contrato, e, quando em dinheiro, atualizada
monetariamente.

 

4.3- Se o valor da garan�a for u�lizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a indenização de terceiros, a CONTRATADA, no�ficada por
meio de correspondência simples, obriga-se a repor ou completar o seu valor no prazo máximo e improrrogável de 2 (dois) dias contados do
recebimento da referida no�ficação.

 

4.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garan�a toda a importância que a qualquer �tulo lhe for devida pela CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA QUINTA

REAJUSTE

 

5.1- O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo com a seguinte fórmula:

 

Onde:

R = parcela de reajuste;

Po = preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de aplicação do úl�mo reajuste;

IPC/IPCo = variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de referência de preços, ou o mês do úl�mo
reajuste aplicado, e o mês de aplicação do reajuste.

 

5.2- A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze) meses, tendo como referência o mês de Janeiro/2023.

 

 

https://www.tce.sp.gov.br/diariooficial
https://www.tce.sp.gov.br/diariooficial
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CLÁUSULA SEXTA

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao CONTRATANTE é reservado o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou
por Comissão de Fiscalização designada, podendo para isso:

 

6.1- Ter livre acesso aos locais de execução do serviço.

 

6.2- Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efe�vo cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe,
também realizar a supervisão das a�vidades desenvolvidas pela CONTRATADA, efe�vando avaliação periódica.

 

6.3- Ordenar a imediata re�rada do local, bem como a subs�tuição de funcionário da CONTRATADA que es�ver sem uniforme ou crachá, que
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

 

6.4- Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários da CONTRATADA, para comprovar o registro de função profissional.

 

6.5- Solicitar à CONTRATADA a subs�tuição de qualquer saneante domissanitário, material ou equipamento cujo uso seja considerado prejudicial à
boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades.

 

6.6- Executar mensalmente a medição dos serviços efe�vamente prestados, descontando o equivalente aos não realizados bem como aqueles não
aprovados por inconformidade aos padrões estabelecidos, desde que por mo�vos imputáveis à CONTRATADA, sem prejuízo das demais sanções
disciplinadas neste contrato.

 

6.7- Encaminhar à CONTRATADA o Relatório Mensal de Qualidade dos Serviços de Limpeza, para conhecimento da avaliação e do fator de desconto a
ser efetuado no valor a ser faturado pelos serviços prestados.

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

A CONTRATADA, além da disponibilização de mão de obra, dos produtos, dos materiais, dos utensílios e dos equipamentos em quan�dades
suficientes e necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza de áreas envolvidas, bem como das obrigações constantes do Termo de
Referência – Anexo I do Edital, obriga-se a:

 

7.1- Indicar preposto, que será seu representante para tratar de assuntos de ordem contratual.

 

7.2- Indicar Encarregado, devidamente habilitado e capacitado, para supervisionar a execução dos serviços garan�ndo a aplicação das normas de boa
prá�ca e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPIs e
produtos químicos;

 

7.2.1- O Encarregado deve ser designado por escrito, em até 5 (cinco) dias anteriores ao início dos serviços e será o responsável pela prestação
dos serviços, devendo comparecer nas dependências do CONTRATANTE semanalmente ou sempre que solicitado, para:

a) Acompanhar a correta execução dos serviços, garan�ndo o bom andamento dos trabalhos e reportando-se, quando necessário, à
Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE;

b) Adotar providências que garantam o bom andamento da prestação de serviços;

c) Zelar pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, nos termos da legislação vigente.

 

7.3- O Encarregado deverá criar e apresentar, para o responsável, planilha de ro�na diária de trabalho específica para cada sala das dependências da
DASAS, mantendo a uniformidade das a�vidades e possibilitando o controle de atuação, dentro dos ditames estabelecidos no Edital.

 

7.4- Manter sediado junto ao CONTRATANTE durante os turnos de trabalho, indivíduos capazes de tomar decisões compa�veis com os compromissos
assumidos.

 

7.5- Manter seus funcionários uniformizados, iden�ficando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os com Equipamentos de
Proteção Individual (EPIs).

 

7.6- Fornecer todo equipamento de higiene e de segurança do trabalho aos seus empregados no exercício de suas funções, u�lizando de forma
correta os equipamentos de proteção individual (EPIs), nos termos da Norma Regulamentadora nº 32 (NR 32), com a redação atualmente vigente, em
conformidade com os atos norma�vos do Ministério do Trabalho e Previdência.
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7.7- Realizar, por meio de responsável técnico especialmente designado, treinamentos e reciclagens periódicas aos empregados que estejam
executando limpeza na DASAS, conforme disposições con�das na NR 32 – Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde.

 

7.8- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) e das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho, tal como prevenção de
incêndio nas áreas do CONTRATANTE.

 

7.9- Exercer controle no que se refere à assiduidade e à pontualidade de seus empregados.

 

7.10- Manter a disciplina entre os seus funcionários.

 

7.11- Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar, não será man�do nas dependências da execução dos serviços ou quaisquer outras
instalações do CONTRATANTE.

 

7.12- Atender de imediato às solicitações do CONTRATANTE quanto às subs�tuições de empregados não qualificados ou entendidos como
inadequados para a prestação dos serviços.

 

7.13- Manter o controle de vacinação, nos termos da legislação vigente, dos funcionários diretamente envolvidos na execução dos serviços.

 

7.14- Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito, por
meio de seus encarregados.

 

7.15- Fornecer obrigatoriamente cesta básica e vale-refeição que estejam previstos na convenção, acordo cole�vo de trabalho ou sentença norma�va,
e legislação aplicável aos empregados envolvidos na Prestação de Serviços de Limpeza Hospitalar.

 

7.16- Apresentar, sempre que solicitado, os comprovantes de fornecimento de bene�cios e encargos.

 

7.17- Preservar e manter o CONTRATANTE à margem de todas as reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, referente aos
serviços, responsabilizando-se expressamente pelos encargos trabalhistas e previdenciários.

 

7.18- Implantar de forma adequada e em conjunto com a Comissão de Fiscalização do CONTRATANTE a planificação, a execução e a supervisão
permanente dos serviços, garan�ndo suporte para atender a eventuais necessidades para manutenção de limpeza das áreas requeridas;

 

7.19- Atender, no âmbito de suas obrigações, os disposi�vos da Ordem de Serviço nº 02/2001, do CONTRATANTE, publicada no DOE em 30/05/2001.

 

7.20- Manter, durante toda a execução deste contrato, compa�bilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e
qualificação exigida na licitação, apresentando documentação revalidada se algum documento perder a validade.

 

7.21- A CONTRATADA em situação de recuperação judicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial
sempre que solicitada pela Comissão de Fiscalização e, ainda, na hipótese de subs�tuição ou impedimento do administrador judicial, comunicar
imediatamente, por escrito, à Comissão de Fiscalização.

 

 

CLÁUSULA OITAVA

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

 

8.1- Indicar, formalmente, Comissão de Fiscalização para acompanhamento da execução contratual.

 

8.2- No�ficar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

 

8.3- Indicar ves�ários com armários guarda-roupas e instalações sanitárias.
 

8.4- Des�nar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos.

 

8.5- Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela CONTRATADA.
 

8.6- Fornecer à CONTRATADA, se solicitado, o "Formulário de Ocorrências para Manutenção”, conforme Modelo 1, constante do Anexo I do Edital.
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8.7- Receber da CONTRATADA as comunicações registradas nos Formulários de Ocorrências devidamente preenchidos e assinados, encaminhando-os
aos setores competentes para as providências cabíveis.

 

8.8- Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas, aplicando-se os devidos fatores de desconto, conforme
relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados.

 

 

CLÁUSULA NONA

MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS E FATURAMENTO

 

9.1- Após o término de cada período mensal, a CONTRATADA elaborará relatório contendo os quan�ta�vos totais mensais de cada um dos �pos de
serviços efe�vamente realizados.

 

9.2- As medições para efeito de pagamento serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos:

a) No primeiro dia ú�l subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA entregará relatório contendo os quan�ta�vos
totais mensais de cada um dos postos de serviços realizados e os respec�vos valores apurados à Comissão de Fiscalização designada pelo
CONTRATANTE;

b) A Comissão de Fiscalização solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a correspondente re�ficação,
obje�vando a emissão da nota fiscal/fatura, a ser realizada em, no máximo, 2 (dois) dias úteis;

c) Serão considerados somente os serviços efe�vamente realizados e apurados da seguinte forma:

c1) O valor dos pagamentos será ob�do conforme disposto no item 4 - CÁLCULOS PARA OBTENÇÃO DOS VALORES A SEREM FATURADOS
do Anexo B do Termo de Referência, aplicando-se eventual desconto em função da pontuação ob�da no RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DE
QUALIDADE DOS SERVIÇOS de limpeza, conforme Modelo 3 constante do Anexo I do Edital;

c2) A realização de descontos não prejudica a aplicação de sanções à CONTRATADA por conta da não execução dos serviços.

d) A apresentação de documentos com incorreções interrompe a contagem dos prazos.

 

9.3- Após a conferência dos quan�ta�vos e valores apresentados, a Comissão de Fiscalização comunicará à CONTRATADA o valor aprovado e
autorizará a emissão da correspondente nota fiscal/fatura, a ser apresentada à Comissão de Fiscalização em até 3 (três) dias úteis da comunicação
dos valores aprovados. Estando em ordem a documentação, a Comissão de Fiscalização atestará a medição mensal e encaminhará a Nota Fiscal a
pagamento.

 

9.4- As notas fiscais/faturas deverão ser emi�das pela CONTRATADA para o CONTRATANTE e apresentadas à Comissão de Fiscalização, juntamente
com a documentação de instrução do pagamento, conforme a Cláusula de Pagamento.

 

9.5- Para os serviços prestados no Município de São Paulo, ou em outros em que a legislação municipal determine a retenção do ISSQN pelo
CONTRATANTE, quando da emissão da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a �tulo de “RETENÇÃO PARA O ISS”.
Considera-se preço do serviço a receita bruta a ele correspondente, sem nenhuma dedução.

 

9.6- Quando da emissão da nota fiscal, a CONTRATADA deverá destacar o valor da retenção, a �tulo de "RETENÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL";

a) Poderão ser deduzidos da base de cálculos da retenção, os valores dos custos de fornecimento incorridos pela CONTRATADA a �tulo de vale-
transporte e de vale-refeição, nos termos da legislação própria. Tais parcelas deverão estar discriminadas na nota fiscal;

b) A falta de destaque do valor da retenção na nota fiscal impossibilitará a CONTRATADA de efetuar sua compensação junto ao INSS, ficando a
critério do CONTRATANTE proceder à retenção/recolhimento devidos sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura ou devolvê-lo à CONTRATADA.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA

PAGAMENTO

 

10.1- Os originais das notas fiscais/faturas (emi�das em conformidade com as medições e após os Atestados de Realização dos Serviços da Comissão
de Fiscalização) deverão ser apresentados em até 3 (três) dias úteis da autorização de faturamento à Comissão de Fiscalização, juntamente com os
seguintes comprovantes, quando aplicável:

a) Prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de recolhimento do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social - GFIP, que deverão corresponder ao período de execução e por tomador de serviço (CONTRATANTE), da seguinte forma:

a.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emi�do pela Conec�vidade Social;

a.2) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP, com a auten�cação mecânica ou acompanhada do comprovante
de recolhimento bancário ou o comprovante emi�do quando o recolhimento for efetuado pela internet;

a.3) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP - RE;

a.4) Relação de Tomadores/Serviços/Obras – RET;
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a.5) Caso, por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, não haja decorrido o prazo legal para recolhimento do FGTS poderão ser
apresentadas cópias das guias de recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a
documentação devida, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento.

b) Prova de recolhimento do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, devido no Município no qual a prestação do serviço for
realizada, em consonância com as disposições con�das na Lei Complementar nº 116, de 31.07.03.

c) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços realizados sob este contrato, iden�ficando o número do contrato, relacionando
respec�vamente todos os segurados colocados à disposição desta e informando:

c.1) Nomes dos segurados;

c.2) Cargo ou função;

c.3) Remuneração, discriminando separadamente as parcelas sujeitas ou não à incidência das contribuições previdenciárias;

c.4) Descontos legais;

c.5) Quan�dade de quotas e valor pago a �tulo de salário-família;

c.6) Totalização por rubrica e geral;

c.7) Resumo geral consolidado da folha de pagamento.

d) Demonstra�vo mensal assinado por seu representante legal, com as seguintes informações:

d.1) Nome e CNPJ do CONTRATANTE;

d.2) Data de emissão do documento de cobrança;

d.3) Número do documento de cobrança;

d.4) Valor bruto, retenção e valor líquido (recebido) do documento de cobrança;

d.5) Totalização dos valores e sua consolidação.

e) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao período que a prestação dos serviços se refere com a apresentação de um dos
seguintes documentos:

e.1) Comprovante de depósito em conta bancária do empregado; ou

e.2) Comprovante de pagamento a cada empregado ou recibo de cada um deles, contendo a iden�ficação da empresa, a importância
paga, os descontos efetuados, mês de referência, data de pagamento/recebimento e assinatura do funcionário.

 

10.2- No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de
seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está
cumprindo o plano de recuperação judicial.

 

10.3- A não apresentação da comprovação de que trata a cláusula anterior assegura ao CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respec�vo
e/ou pagamentos seguintes.

 

10.4- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da
CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

 

10.5- Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções efetuadas em virtude da aplicação da Resolução nº 6, de 18 de setembro de
2020.

 

10.6- Nos termos do ar�go 31 da Lei nº 8.212, de 24.07.91, alterado pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 e Instrução Norma�va MPS/RFB nº 971, de
13.11.09, o CONTRATANTE reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal/fatura, obrigando-se a recolher em nome da CONTRATADA, a
importância re�da até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal ou o dia ú�l imediatamente anterior, se não houver
expediente bancário nesse dia.

 

10.7- O CONTRATANTE emi�rá uma GPS - Guia da Previdência Social específica para a CONTRATADA. Na hipótese de emissão, no mesmo mês, de
mais de uma nota fiscal/fatura pela CONTRATADA, o CONTRATANTE se reserva o direito de consolidar o recolhimento dos valores re�dos em uma
Única Guia.

 

10.8- Cons�tui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da CONTRATADA no “Cadastro Informa�vo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e En�dades Estaduais do Estado de São Paulo - CADIN ESTADUAL”, que será obrigatoriamente consultado, por
ocasião da realização de cada pagamento.

 

10.9- Os pagamentos serão realizados mediante depósito na conta corrente bancária em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A, no prazo
de 15 (quinze) dias contados da emissão dos Atestados de Realização dos Serviços, desde que a correspondente nota fiscal, acompanhada dos
documentos referidos nas cláusulas anteriores, sejam protocoladas junto à Comissão de Fiscalização no prazo de até 3 (três) dias úteis contados do
recebimento da comunicação do aceite da realização dos serviços.

 

10.10- A não observância do prazo previsto para apresentação das notas fiscais/faturas ou a sua apresentação com incorreções ensejará a
prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponderem os atrasos e/ou as incorreções verificadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

SUBCONTRATAÇÃO

 

11.1- A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços ora contratados.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

12.1- As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e
alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, u�lizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação,
a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

RESCISÃO E SANÇÕES

 

13.1- O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a ocorrência das hipóteses previstas nos ar�gos 77 e 78 da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir unilateralmente este Contrato, independentemente
de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos ar�gos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

 

13.2- Aplicam-se a este Contrato as sanções es�puladas nas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, e na Resolução nº 6, de 18 de setembro de 2020,
do CONTRATANTE, que a CONTRATADA declara conhecer integralmente.

 

13.3- No caso de rescisão administra�va unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no
Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.

 

13.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste disposi�vo, não afasta a responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou
parcial do objeto ou pela inadimplência.

 

13.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos efe�vados decorrentes de quaisquer faltas
come�das pela CONTRATADA.

 

13.6- No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste
Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

FORO

 

14.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Contrato é o Foro Central da Capital do Estado de São Paulo.

 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato para todos os fins de direito.
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ANEXO AO CONTRATO

 
PLANILHA DE PREÇOS

SEI - PROCESSO nº 554/2023-10

 
 
 

ITEM ÚNICO

 
Qtde.

 
Unidade Descrição

Resumida

 
Valor Total

Mensal para 02
(dois) postos

(R$)
 

12 Mês Auxiliar de limpeza 44h
(com adicional de insalubridade) 9.800,00

Valor Total para 12 meses de contratação (R$): 117.600,00

 
Mês de referência dos preços: Janeiro/2023.

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por EVELIN BOLZANI MARANDOLA PEDROSO, Sócia e Adminstradora, em 23/06/2023, às 11:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO CORRÊA MALEK, Diretor Técnico de Departamento, em 29/06/2023, às 16:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0775233 e o código
CRC 816E46C5.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - 15º andar - Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Processo nº 0000554/2023-10 SEI nº 0775233

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/

